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Débitos Trabalhistas — CNOT, conforme Lei 12.440/2011. 

33.3.2.6. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

33.3.2.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Comissão Permanente de Licitação, para a regularização da documentação e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

33.3.2.8. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou a revogação da licitação, ou lote, conforme o caso. 

33.3.3. Visando o cumprimento do prazo de execução, a qualidade e a segurança do objeto da 
contratação desta Tomada de Preços, a QUALIFICAÇÃO TÉCNICA da empresa proponente deverá ser 
comprovada mediante: 

33.3.3.1. A LICITANTE/ PROPONENTE deverá apresentar de prova de Inscrição ou Registro junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA ou junto ao Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

33.3.3.2. A Qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada por meio da Capacidade 
Técnico-Operacional e Técnico-Profissional, nas formas a seguir definidas: 

33.3.3.2.1. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL: Comprovação de aptidão da empresa 
licitante para o desempenho de atividade, que será feita mediante a apresentação de 
Atestado ou Certidão fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que 
conste a licitante na condição de contratada, tenha executado ou esteja executando 
serviços de natureza e espécie condizentes com o objeto deste Edital. 

33.3.3.2.2. CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação da LICITANTE/ 
PROPONENTE possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega dos documentos, profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) 
pelo conselho competente, detentor(es) de CERTIDAO(ÓES) DE ACERVO TECNICO que 
comprove(m) a execução dos serviço(s) de características técnicas similares, ou de similar 
complexidade às do objeto da presente licitação. 
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